
Of. nº 1492/GP.              Paço dos Açorianos, 20 de novembro de 2007. 
 
 
 
 
Senhora Presidenta: 
 
 
 
 
Submeto à consideração de Vossa Excelência e seus 

dignos pares o Projeto de Lei Complementar que altera disposit ivos da 
Lei Complementar nº 447, de 10 de maio de 2000, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Turismo, a estrutura e funcionamento do 
Conselho Munic ipal de Turismo e cria o Fundo Munic ipal de Turismo - 
FUNTURISMO -,  e dá outras providências. 

Tal proposição tem por objet ivo primordial  harmonizar 
o texto da Lei Complementar nº 447, de 10 de maio de 2000 com a Lei 
nº 10.266,  de 10 de outubro de 2007, a qual criou a Secretaria 
Municipal de Turismo. 

Nesse sent ido,  a part i r da criação da Secretaria 
Municipal de Turismo, o Fundo Munic ipal de Fomento ao Turismo deve 
passar a subordinar-se a esta Pasta e não mais à Secretaria Municipal 
da Produção, Indústria e Comércio, como reza a legislação atual . 

Ao dispor sobre o Sistema Municipal de Turismo, a Lei 
Complementar nº 447, de 10 de maio de 2000, estabeleceu a estrutura 
e funcionamento do Conselho Munic ipal de Turismo e criou o Fundo 
Municipal de Turismo. A redação da referida Lei Complementar def iniu,  
ainda,  que a Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio -  
SMIC - seria competente para administrar o Fundo, assim como prestar 
suporte administrat ivo e f inanceiro ao Conselho e,  nos seus arts. 16 e 
17, inst i tuiu a ext inção do quadro de funcionários da EPATUR, além de 
autor izar a l iquidação da mesma empresa, respectivamente.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência,  a Vereadora Maria Celeste,  
Presidenta da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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O presente Projeto de Lei Complementar v isa,  
unicamente,  adequar no texto legal a redação do parágrafo único do 
art . 7º,  e art igos 10 e 11 da Lei Complementar nº 447, de 10 de maio 
de 2000, os quais versam sobre as normas gerais de suporte 
administ rativo e f inanceiro ao Conselho Munic ipal de Turismo e da 
responsabil idade administrativa do Fundo Munic ipal de Fomento ao 
Turismo. 

Nesse diapasão propõem-se essas al terações a f im de 
restabelecer a dev ida competência dos instrumentos da Polít ica 
Municipal de Turismo, transferindo para a recém criada Secretaria 
Municipal de Turismo as competências relativas ao Fundo. 

As adequações apresentadas são importantes e 
imprescindíveis, considerando que o Sistema Municipal de Turismo 
dispõe de um instrumento de captação de recursos, o Fundo Municipal 
de Fomento ao Turismo também conhecido como FUNTURISMO, 
fundamental  para fomentar as polít icas públ icas da pasta do turismo 
municipal,  o qual prevê diversas fontes de receita elei tas no corpo do 
art . 9º. 

Desta forma, proponho estas al terações na Lei 
Complementar nº 447, de 10 de maio de 2000, para, além de resgatar 
este s istema criado pelo Governo anter ior,  possibi l i tar ef icácia plena à 
legis lação relativa ao tur ismo munic ipal e permit indo a correta definição 
de competência na estrutura Administrativa Munic ipal.   

Assim, encaminho o presente Projeto de Lei 
Complementar,  fruto de debate entre órgãos da Administração Públ ica 
envolv idos com a matéria e, conf iante da compreensão dessa Casa ao 
anal isá- lo, valho-me da oportunidade para rei terar a Vossa Excelência 
e demais Vereadores minhas cordiais saudações. 

 
 
 

José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 
Altera o parágrafo único do art . 7º e os 
arts.  10 e 11 da Lei Complementar nº 
447, de 10 de maio de 2000, que 
dispõe sobre o Sistema Munic ipal de 
Turismo, a estrutura e funcionamento 
do Conselho Municipal de Turismo e 
cria o Fundo Munic ipal de Turismo - 
FUNTURISMO -,  e dá outras 
prov idências.  

 
Art . 1º  Fica al terado o parágrafo único do art . 7º da Lei 

Complementar nº 447, de 10 de outubro de 2000, que passa a v igorar 
com a seguinte redação: 
  “Art . 7º 

.. .  
   Parágrafo único.  O Município de Porto Alegre,  por intermédio 
da Secretar ia Municipal de Turismo - SMTUR -,  dará suporte 
administ rativo e f inanceiro ao Conselho Munic ipal de Turismo, 
ut i l izando-se, para tanto, de serv idores, espaço f ís ico e recursos 
dest inados para tal  f im.” (NR) 

 
Art . 2º  Fica al terado o art.  10 da Lei Complementar nº 447, de 

10 de outubro de 2000, que passa a v igorar com a seguinte redação: 
“Art . 10.  O Fundo Munic ipal de Fomento ao Turismo é de 

responsabi l idade da Secretar ia Munic ipal de Turismo e será 
administ rado por uma Junta Administrat iva.” (NR) 

 
Art . 3º  Fica al terado o art.  11 da Lei Complementar nº 447, de 

10 de outubro de 2000, que passa a v igorar com a seguinte redação: 
“Art . 11.  A Junta Administrat iva será composta pelo 

Presidente do Conselho Munic ipal de Turismo ou  seu representante,  
pelo Secretár io Municipal de Turismo ou seu representante,  e por 03 
(t rês) membros da Secretaria Municipal de Turismo. 

Parágrafo único.  O Secretário Municipal de Turismo - SMTUR 
- ou seu representante será o Presidente da Junta Administrativa.”  (NR) 

 
Art . 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publ icação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
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José Fogaça, 
Prefei to.  


